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Art . 6º – Os requerimentos para intervenção ambiental, quando vinculados aos processos de licen-

ciamento ambiental, serão analisados e decididos pela Semad, nos casos previstos nos arts . 3º e 4º; cabendo ao 
Copam decidir sobre as hipóteses previstas nos arts . 5º e 24 . 

Art. 7º – Compete ao IEF, dentre outras atribuições previstas em norma específica, no âmbito da 
regularização ambiental:

I – analisar e decidir os requerimentos de autorização para intervenções ambientais vinculados:
a) ao Licenciamento Ambiental Simplificado;
b) a empreendimentos e atividades localizados em unidades de conservação de proteção integral 

instituídas pelo Estado, ouvido o seu conselho consultivo, quando houver, e em reservas Particulares do Patri-
mônio Natural – rPPNs – por ele reconhecidas;

c) a empreendimentos e atividades não passíveis de licenciamento, ressalvadas as competências 
decisórias do Copam;

II – analisar e decidir os requerimentos de autorização para manejo em geral de fauna e de flora 
vinculados:

a) ao Licenciamento Ambiental Simplificado;
b) a empreendimentos e atividades localizados em unidades de conservação de proteção integral 

instituídas pelo Estado e em rPPNs por ele reconhecidas; 
c) a empreendimentos e atividades não passíveis de licenciamento . 
Art. 8º – Compete à Feam, dentre outras atribuições previstas em norma específica, analisar os pro-

cessos de licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos estabelecidos pela Semad, por meio de 
resolução, e prestar o apoio técnico necessário aos órgãos e entidades integrantes do Sistema Estadual de Meio 
Ambiente – Sisema –, no âmbito de sua atuação .

Parágrafo único – Compete à Feam analisar, decidir e monitorar os Planos de Fechamento de 
Minas – Pafem – apresentados no âmbito de processos de licenciamento ambiental, de maneira integrada com 
esses .

Art. 9º – Compete ao Igam, dentre outras atribuições previstas em norma específica, no âmbito 
da regularização ambiental, analisar e decidir os requerimentos relativos ao uso e às intervenções em recursos 
hídricos .

Art. 10 – A Semad e suas entidades vinculadas prestarão apoio técnico e jurídico ao Copam e ao 
CErH-MG, conforme suas respectivas atribuições .

Seção II
Das regras, Fluxos e Procedimentos Aplicáveis aos Processos de regularização Ambiental

Art . 11 – A construção, a instalação, a ampliação e o funcionamento de atividades e empreen-
dimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer 
forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento ambiental.

Parágrafo único – Considera-se licenciamento ambiental o procedimento administrativo destinado 
a licenciar a atividade ou o empreendimento utilizador de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente polui-
dor ou capaz, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental .

Art . 12 – Os empreendimentos e as atividades sujeitos ao procedimento de licenciamento ambien-
tal, bem como a modalidade a que serão submetidos, serão definidos pelo Copam, através da relação da loca-
lização da atividade ou empreendimento, com seu porte e potencial poluidor, levando em consideração sua 
tipologia .

Parágrafo único – A Semad poderá convocar ao licenciamento ambiental, quando o critério técnico 
assim o exigir, justificadamente, qualquer empreendimento, ainda que, por sua classificação em função do porte 
e do potencial poluidor ou degradador, não esteja sujeito ao licenciamento ambiental .

Subseção I
Das Licenças Ambientais e Modalidades de Licenciamento

Art . 13 – A Semad e o Copam, no exercício de suas respectivas competências, poderão expedir as 
seguintes licenças:

I – Licença Prévia – LP –, que atesta a viabilidade ambiental da atividade ou do empreendimento 
quanto à sua concepção e localização, com o estabelecimento dos requisitos básicos e das condicionantes a 
serem atendidos nas próximas fases de sua implementação;

II – Licença de Instalação – LI –, que autoriza a instalação da atividade ou do empreendimento, de 
acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de 
controle ambiental e demais condicionantes;

III – Licença de Operação – LO –, que autoriza a operação da atividade ou do empreendimento, 
após a verificação do efetivo cumprimento do que consta da LP e da LI, com as medidas de controle ambiental 
e condicionantes determinadas para a operação e, quando necessário, para a desativação;

IV – Licença Ambiental Simplificada – LAS –, que autoriza a instalação e a operação da atividade 
ou do empreendimento por meio de cadastro eletrônico ou pela apresentação do relatório Ambiental Simpli-
ficado – RAS.

Parágrafo único – Além da instalação, a LI autoriza, excepcionalmente, os testes de equipamentos 
e de sistemas, inclusive os de controle ambiental, com vistas à verificação das condições necessárias à futura 
operação, desde que previamente justificados pelo empreendedor e com cronograma de execução.

Art . 14 – Constituem modalidades de licenciamento ambiental:
I – Licenciamento Ambiental Trifásico – LAT: licenciamento no qual a LP, a LI e a LO da atividade 

ou do empreendimento são concedidas em etapas sucessivas;
II – Licenciamento Ambiental Concomitante – LAC: licenciamento no qual são analisadas as mes-

mas etapas previstas no LAT, com a expedição de duas ou mais licenças concomitantemente;
III – Licenciamento Ambiental Simplificado: licenciamento em etapa única, no qual o empreend-

edor fornece as informações relativas à atividade ou ao empreendimento por meio de cadastro eletrônico, 
com emissão de licença denominada LAS/Cadastro, ou apresenta para análise do órgão ambiental competente 
Relatório Ambiental Simplificado – RAS –, contendo a descrição da atividade ou do empreendimento e as 
respectivas medidas de controle ambiental, com emissão de licença denominada LAS/rAS .

§ 1º – O LAC será realizado conforme os seguintes procedimentos:
I – LAC1: análise, em uma única fase, das etapas de viabilidade ambiental, de instalação e de 

operação da atividade ou do empreendimento;
II – LAC2: 
a) Análise, em uma única fase, das etapas de viabilidade ambiental e de instalação da atividade ou 

do empreendimento, com análise posterior da etapa de operação;
b) Análise da viabilidade ambiental seguida da análise, em uma única fase, das etapas de instala-

ção e de operação .
§ 2º – O órgão ambiental competente, quando o critério técnico assim o exigir, poderá, justificada-

mente, determinar que o licenciamento se proceda em quaisquer de suas modalidades, independentemente do 
enquadramento inicial da atividade ou do empreendimento, observada a necessidade de apresentação dos estu-
dos ambientais especificamente exigidos e respeitado o contraditório.

Art . 15 – As licenças ambientais serão outorgadas com os seguintes prazos de validade:
I – LP: cinco anos;
II – LI: seis anos;
III – LP e LI concomitantes: seis anos;
IV – LAS, LO e licenças concomitantes à LO: dez anos.
§ 1º – No caso de LI concomitante a LO, a instalação do empreendimento deverá ser concluída no 

prazo previsto no inciso II, sob pena de cassação da licença concomitante .
§ 2º – Comprovado o caso fortuito ou a força maior, o órgão ambiental poderá suspender, por 

solicitação do empreendedor, o prazo de validade das licenças prévia e de instalação, após a análise dos fatos 
apresentados .

Subseção II
Do Processo Administrativo de Licenciamento Ambiental

Art. 16 – O procedimento de licenciamento ambiental é iniciado com a caracterização da atividade 
ou do empreendimento, inclusive quanto à intervenção ambiental e ao uso de recursos hídricos, na qual deverão 
ser consideradas todas as atividades por ele exercidas, mesmo que em áreas contíguas ou interdependentes, sob 
pena de aplicação de penalidade caso seja constatada fragmentação do processo de licenciamento . 

Art . 17 – A orientação para formalização do processo de regularização ambiental será emitida 
pelo órgão estadual responsável pelo licenciamento ambiental, com base nas informações prestadas na carac-
terização do empreendimento, e determinará a classe de enquadramento da atividade ou do empreendimento, 
a modalidade de licenciamento ambiental a ser requerida, bem como os estudos ambientais e a documentação 

necessária à formalização desse processo, do processo de outorga dos direitos de uso de recursos hídricos e do 
processo de intervenção ambiental, quando necessários .

§ 1º – Entende-se por formalização do processo de licenciamento ambiental, a apresentação, pelo 
empreendedor, do respectivo requerimento acompanhado de todos os documentos, projetos e estudos ambien-
tais exigidos pelo órgão ambiental competente, inclusive dos documentos necessários à concessão de outorga de 
direito de uso de recursos hídricos e de autorização para intervenção ambiental, quando requeridos .

§ 2º – O protocolo de quaisquer documentos ou informações atinentes aos processos de regulari-
zação ambiental deverá ocorrer junto à unidade do Sisema responsável pelo trâmite do processo em questão, 
sendo admitido o protocolo através de postagem pelos Correios, considerando-se, nesse caso, a data da posta-
gem para fins de contagem de prazo.

§ 3º – O processo de LAS somente poderá ser formalizado após obtenção, pelo empreendedor, 
das autorizações para intervenção ambiental e em recursos hídricos, quando cabíveis, que só produzirão efeitos 
quando acompanhadas da LAS .

§ 4º – O prazo de validade dos estudos ambientais a serem apresentados na formalização dos pro-
cessos de licenciamento, intervenção ambiental e outorga será definido pelo órgão ambiental.

Art . 18 – O processo de licenciamento ambiental deverá ser obrigatoriamente instruído com a cer-
tidão emitida pelos municípios abrangidos pela área Diretamente Afetada – ADA – do empreendimento, cujo 
teor versará sobre a conformidade do local de implantação e operação da atividade com a legislação municipal 
aplicável ao uso e ocupação do solo . 

§ 1º – A certidão de que trata o caput deverá ser apresentada durante o trâmite do processo admi-
nistrativo e antes da elaboração do parecer único, sob pena de arquivamento do processo . 

§ 2º – Quanto à forma, respeitadas as demais exigências legais, as certidões emitidas pelos muni-
cípios deverão conter a identificação do órgão emissor e do respectivo setor responsável, bem como assinatura 
e matrícula do servidor, devendo ser apresentadas na via original ou cópia autenticada .

§ 3º – Atendido o requisito de apresentação da certidão municipal, a obrigação restará cumprida, 
sendo desnecessário reiterar sua apresentação nas demais fases do processo de licenciamento ambiental, quando 
esse não ocorrer em fase única, bem como na renovação, ressalvados os casos de alteração ou ampliação do pro-
jeto que não tenham sido previamente analisados pelo município .

Art . 19 – É facultado ao administrado solicitar ao órgão ambiental a emissão de certidão negativa 
de débitos de natureza ambiental, que não integrará os documentos obrigatórios de instrução do processo de 
licenciamento .

Parágrafo único – Os procedimentos para emissão da declaração serão estabelecidos pelo órgão 
ambiental .

Art. 20 – Correrão às expensas do empreendedor as despesas relativas ao processo administrativo 
de licenciamento ambiental .

Art . 21 – O encaminhamento do processo administrativo de licenciamento ambiental para deci-
são da autoridade competente apenas ocorrerá após comprovada a quitação integral das despesas pertinentes ao 
requerimento apresentado . 

Parágrafo único – Estando o processo apto a ser encaminhado para deliberação da instância com-
petente e havendo ainda parcelas das despesas por vencer, o empreendedor deverá recolhê-las antecipadamente, 
para fins de conclusão do processo administrativo de licenciamento ambiental.

Art . 22 – O órgão ambiental poderá estabelecer prazos de análise diferenciados para cada modali-
dade de licenciamento ambiental, desde que observado o prazo máximo de seis meses a contar da formalização 
do respectivo processo, até sua conclusão, ressalvados os casos em que houver Estudo de Impacto Ambiental e 
Relatório de Impacto Ambiental – EIA-Rima – ou audiência pública, quando o prazo será de até doze meses.

Art . 23 – Caso o órgão ambiental solicite esclarecimentos adicionais, documentos ou informações 
complementares, inclusive estudos específicos, o empreendedor deverá atender à solicitação no prazo máximo 
de sessenta dias, contados do recebimento da respectiva notificação, admitida prorrogação justificada por igual 
período, por uma única vez .

§ 1º – As exigências de complementação de que trata o caput serão comunicadas ao empreendedor 
em sua completude, uma única vez, ressalvadas aquelas decorrentes de fatos supervenientes verificados pela 
equipe técnica e devidamente justificados nos autos do licenciamento ambiental.

§ 2º – O prazo previsto no caput poderá ser sobrestado quando os estudos solicitados exigirem pra-
zos para elaboração superiores, desde que o empreendedor apresente o cronograma de execução, a ser avaliado 
pelo órgão ambiental competente .

§ 3º – O prazo para conclusão do processo de licenciamento ambiental será suspenso para o cum-
primento das exigências de complementação de informações .

§ 4º – Até que o órgão ambiental se manifeste sobre o pedido de prorrogação de prazo estabelecido 
no caput, fica esse automaticamente prorrogado por mais sessenta dias, contados do término do prazo inicial-
mente concedido .

Art . 24 – Esgotados os prazos previstos no art . 22 sem que o órgão ambiental competente tenha 
se pronunciado acerca do requerimento de licença ambiental, esse será incluído na pauta de discussão e julga-
mento da unidade competente do Copam, mediante requerimento do empreendedor, sobrestando-se a delibera-
ção quanto aos demais assuntos, caso já tenha sido realizada análise do processo de licenciamento, com elabo-
ração do parecer único .

Parágrafo único – Caso a análise a que se refere o caput não tenha sido concluída, poderá ser ins-
taurada, a requerimento do empreendedor, a competência supletiva a que se refere o § 3º do art . 14 da Lei Com-
plementar Federal nº 140, de 2011 .

Art . 25 – O decurso dos prazos de licenciamento sem a emissão da licença ambiental não implica 
emissão tácita nem autoriza a prática de ato que dela dependa ou decorra .

Art . 26 – Os órgãos e entidades públicas a que se refere o art . 27 da Lei nº 21 .972, de 2016, poderão 
manifestar-se quanto ao objeto do processo de licenciamento ambiental, de maneira não vinculante, no prazo de 
cento e vinte dias, contados da data em que o empreendedor formalizar, junto aos referidos órgãos e entidades 
intervenientes, as informações e documentos necessários à avaliação das intervenções.

§ 1º – A não vinculação a que se refere o caput implica a continuidade e a conclusão da análise do 
processo de licenciamento ambiental, com a eventual emissão de licença ambiental, após o término do prazo 
de cento e vinte dias, sem prejuízo das ações de competência dos referidos órgãos e entidades públicas interve-
nientes em face do empreendedor .

§ 2º – A licença ambiental emitida não produzirá efeitos até que o empreendedor obtenha a mani-
festação dos órgãos ou entidades públicas intervenientes, o que deverá estar expresso no certificado de licença.

§ 3º – Caso as manifestações dos órgãos ou entidades públicas intervenientes importem em alte-
ração no projeto ou em critérios avaliados no licenciamento ambiental, a licença emitida será suspensa e o pro-
cesso de licenciamento ambiental será encaminhado para nova análise e decisão pela autoridade competente .

§ 4º – A critério do órgão ambiental licenciador, a manifestação dos órgãos e entidades públicas 
intervenientes poderá ser exigida como requisito para formalização do processo de licenciamento ambiental ou 
para seu prosseguimento, hipótese essa em que o empreendedor deverá protocolizar, junto ao órgão licenciador, 
a decisão do órgão ou entidade pública interveniente, no prazo máximo de trinta dias, contados do recebimento 
da manifestação .

Art. 27 – Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimento de significativo impacto 
ambiental, assim considerado pelo órgão ambiental licenciador com fundamento em Estudo de Impacto Ambien-
tal – EIA – e respectivo Relatório de Impacto Ambiental – Rima –, o empreendedor fica obrigado a apoiar a 
implantação e a manutenção de unidade de conservação do Grupo de Proteção Integral .

Parágrafo único – O órgão ambiental licenciador deverá inserir a obrigação prevista no caput 
como condicionante do processo de licenciamento ambiental .

Subseção III
Das Condicionantes Ambientais

Art . 28 – O gerenciamento dos impactos ambientais e o estabelecimento de condicionantes nas 
licenças ambientais deve atender à seguinte ordem de prioridade, aplicando-se em todos os casos a diretriz de 
maximização dos impactos positivos, bem como de evitar, minimizar ou compensar os impactos negativos da 
atividade ou empreendimento:

I – evitar os impactos ambientais negativos;
II – mitigar os impactos ambientais negativos;
III – compensar os impactos ambientais negativos não mitigáveis, na impossibilidade de evitá-

los; 
Iv – garantir o cumprimento das compensações estabelecidas na legislação vigente .
§ 1º – Caberá ao órgão ambiental licenciador monitorar, acompanhar e fiscalizar os licenciamentos 

aprovados e suas condicionantes .
§ 2º – A fixação de condicionantes poderá estabelecer condições especiais para a implantação ou 

operação do empreendimento, bem como garantir a execução das medidas para gerenciamento dos impactos 
ambientais previstas neste artigo .


